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lNotcAçÃo N"

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A IMPLANTAR UMA AVENIDA INTERLTGANDO

o slTÍo cóRREco E o JARDTM ARvoREDo
NO BA]RRO MONDUBIM, NA FORIIIA QUE
INDICA.

ExMo, sR. PRESIDENTE DA cÂMARA MuNIoIPAL DE FoRTALEZA

O VEREADOR LU|Z SÉRGp, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de vossa Excelência
da doula Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indicação do projeto
de Lei em epígraÍe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares e
encaminhado ao Poder Exêcutivo Municipal, retornando na Íorma de Mensagem.
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AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, CM

I I ou marçode2o2s.
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rNDrcAçÂoNo -0 826 /2028
PROJETO DE LEI NO

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A IMPLÁNTAR UMA AVENIDA INTERLIGANDO
o slTto cónneco E o JARDIM ARvoREDo
NO BAIRRO MONDUBIM, NA FORMA QUE
INDICA.

A CÂMARA MUNIGIPAL DE FoRTALEZA DEGRETA:

AÉ. ío - Fica autorlzado, o chefe do poder Executivo Municipal, a implantar uma
avenida interligando o Sítio Córrego e Jardim Arvoredo no Baino Mondubim.

Àrt, 2ô - As despesas decorrentes da presente Lei conerão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, CM

_ de março de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo propor a implantação de uma
nova avenida que interligue o Sítio Cónego ao Jardim Arvoredo, ambos
localizados no bairro Mondubim, em Fortaleza. A criaçáo desta via visa melhorar
a mobilidade, facilitar o acêsso entre essas comunidades e proporcionar o
desenvolvimento urbano da região.

O bairo Mondubim, em Fortaleza, lem experimenlado um crescimento
populacional considerável nos últimos anos, mas a infraestrutura viária ainda é
precária. A interligação dessas comunidades por meio de uma nova avenida
melhoraria subslanciarmente a mobiridade urbana e contribuirá para potenciarizar
a geração de emprego e renda da rêgião.

Porlanto, diante do relêvante interesse social em torno da medida, peço
o apoio dos meus pares para a devida aprovaçáo do presente projeto.
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